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ASSUNTO: DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N° 28/2006

1r.o ~.~ A,.
Encarrega-me Sua Excelência o Representante da República de enviar o Decreto Legislativo

Regional n° 28/2006, aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em 29

de Junho, para publicação em Diário da República.

Com os melhores.cumprimentos.r

o Chefe do Gabinete I

~fk
Ricardo Campos Cunha

ASSEMBLEIALEGISLATIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

ARQUIVO
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Artigo 4. Q

Entrada em vigor

o presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta,

em 29 de Junho de 2006.

o Presidente da Assembleia Legislativa da

Região Autén9l1?ados Açores,

:4-

'Fernando Manuel Machado Menezes

Assinado em Angra do Heroismo em 21 de Julho de 2006.

Publique-se.

o REPRESENTANTE DA..REPúBLICA, ,

-v--~
"JOSe"ANTONIO MESQUITA
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